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função pública de Médico, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Turvo (SC), 26 de Janeiro de 2021.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fábio Bardini – Secretário de Adm. e Finanças.

PSS 001/2021
Publicação Nº 2839666

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

-
buições legais, em consonância com a Constituição Federal, art. 37, inciso IX, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos, em especial, na área da saúde, principalmente, no com-
bate e enfrentamento a pandemia de Covid-19;

-
me a Lei nº 2.345/18, de 15 de maio de 2018 e Lei Complementar n. 009/11, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações.

Municipal www.turvo.sc.gov.br.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-

execução.

-

1.3 As contratações serão realizadas pelo regime estatutário, por tempo determinado e estritamente necessário para a consecução das 
tarefas.

teor do Edital estará disponível no “site” www.turvo.sc.gov.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o acesso para obtenção 
das informações do certame.

II – DOS CARGOS E VAGAS

Nº Cargo Carga Horária Semanal Nº de vagas Remuneração Requisitos para o Cargo

01 Médico 40h CR R$ 9.540,34

Formação de nível 
superior em medicina 
com registro no órgão 

02 Médico - ESF 40h CR R$ 9.540,34

Formação de nível 
superior em medicina 
com registro no órgão 

PSS 001/2021
PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2839839666666

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021
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04 Enfermeiro – ESF 40h CR R$ 2.127,58

Formação de nível su-
perior em enfermagem 
com registro no órgão 

05
Técnico em Enferma-
gem – ESF

40h CR R$ 1.236,21

Formação de nível téc-
nico em enfermagem 
com registro no órgão 

CR – Cadastro de reserva

Nota 01: As atribuições e os vencimentos dos cargos são as constantes na Lei nº 2.345/18, de 15 de maio de 2018 e Lei Complementar n. 
009/11, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações.

Nota 02: Após o preenchimentos das vagas existentes no edital, o Município de Turvo poderá chamar os candidatos, de acordo com sua 

-
titativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva.

Nota 04: Conforme conveniência e necessidade da Administração, as contratações dos médicos poderão ser realizadas com jornadas de 10h, 
20h, 30h e 40h, respeitado os vencimentos proporcionais.

Nota 05: As atribuições de cada cargo estão previstas na Lei Complementar n. 009/11.

III – DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições serão realizadas do dia 01.02.2021 à 05.02.2021, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Tur-
vo, situada na Rua Nereu Ramos, nº 609, Centro, Turvo/SC, no horário das 07h30min às 11h e das 13h30min às 16h30min, munidos dos 
documentos previstos no item 3 (original e cópia) deste edital.

3.2 Eventuais recursos deverão ser protocolados no mesmo local e expediente, observado o prazo previsto no cronograma deste edital.

3.3 No ato de inscrição, deverão ser apresentados fotocópia dos seguintes documentos:

I - Documentos para comprovação de cursos de aperfeiçoamento e de escolaridade, conforme requisitos mínimos do item 2 deste edital 
(original e cópia);
II - Cópia da documentação que comprove a experiência na função pretendida, na forma do item 5.1 – e seus subitens – deste edital;
III - Carteira Nacional de Habilitação (original e cópia) nos termos do item 2 deste Edital, nos casos que exigem a respectiva habilitação;
IV - Carteira de Identidade;
V - CPF;
VI - Informar telefone e e-mail;

3.5 Haverá conferência de documentos no ato da inscrição, assim como não será aceito a entrega posterior dos mesmos.

-
tados ou declarações;

3.7 Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição, o qual deverá ser apresentado, caso sua inscrição 
seja selecionada;

3.8 Não será aceita inscrição via fax, via postal e/ou via e-mail;

3.9 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão do direito de 

3.10 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido no edital.

IV – DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONTRATAÇÃO

4.2 Ter sanidade mental e capacidade física, condição que será comprovada quando do processo de admissão, através de exame admis-
sional;
4.3 Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da Repú-
blica;
4.4 Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data de admissão;
4.5 Estar no gozo de direitos políticos e cíveis, apresentando respectivas certidões;
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4.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando a respectiva certidão;
4.7 Possuir quitação das obrigações militares, para candidatos do sexo masculino entre 18 e 45 anos;
4.8 Apresentar Certidão Negativa de Antecedes Criminais;

para os cargos em que essa seja uma exigência;

V – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

-

VI – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

TÍTULOS PONTOS

Especialização completa na área 04 pontos

Cursos na área da saúde com carga horária igual ou superior a 08h 0,2 pontos por curso, podendo ser computado até 1 ponto

Cursos, treinamentos, pesquisas, congressos, simpósios, relacionado à área 
de conhecimento do cargo pleiteado com carga horária igual ou superior à 
20 (vinte) horas

0,5 ponto por curso, podendo ser computado até 04 (quatro) pontos

0,5 ponto por ano, podendo ser computado até 03 (três) pontos

Atendimento de trabalho na área do cargo pleiteado no serviço público
01 ponto cada ano de trabalho, podendo ser computado no máximo até 03 
(três) anos.

Atendimento de trabalho na área do cargo pleiteado no serviço privado 01 ponto a cada ano de trabalho, podendo ser computado no máximo 3 
(três) pontos.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

de acordo com a soma dos títulos apresentados.

a) maior tempo de serviço prestado na área de atuação, devidamente comprovado em documento;
b) candidato de maior idade;
c) persistindo o empate, prevalecerá o maior número de dependentes.

7.4 Os resultados serão divulgados através do site da Prefeitura: www.turvo.sc.gov.br, conforme cronograma (Anexo I), parte integrante 
deste edital.

7.5 São de inteira responsabilidade do candidato à leitura e o acompanhamento das etapas deste edital.

VIII – DOS RECURSOS

8.1 O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recursos mediante requerimento direcionado a Comissão de Seleção do Processo 

I - protocolado no Setor de Recursos Humanos até 01 (um) dia útil após a divulgação do resultado, sendo que o Anexo III contém crono-

II - O recurso que se basear em razões subjetivas, sem a devida comprovação será indeferido.
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III- Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital, conforme Anexo III, contendo cronograma sim-

IV - Os recursos deverão ser apresentados em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.

IX – DA HOMOLOGAÇÃO

decairá do direito ao preenchimento da mesma.

8.6 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Pessoal do Município de Turvo, no prazo 
máximo de dois dias úteis, após a convocação, sob pena da perda do direito ao preenchimento da vaga.

8.7 Na contratação o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Pessoal, sendo que a não apresentação 
dos mesmos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

habilitação.

8.10 A remuneração do contratado na forma deste Edital será a prevista em lei própria da criação do cargo.

8.11 As infrações disciplinares atribuídas ao contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo Discipli-

I – pelo término contratual;
II - por iniciativa do contratado;
III - quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla defesa e o contraditório;
IV - por iniciativa de Poder Executivo.

8.12 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III não implicará no pagamento de indenização.

8.13 A extinção do contrato fundada no inciso IV, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente à metade do que lhe seria devido no período remanescente do contrato.

a dispensa desse prazo.

8.15 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social- RGPS.

-

parte do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

-
do-se pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrências da não atualização, inclusive os que levarem a compreensão de sua 
desistência tácita.
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8.22 A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

8.23 Não poderão ser contratados os interessados que foram demitidos ou exonerados por Processo de Sindicância e/ou Administrativo 
Disciplinar

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

-
xados os documentos exigidos no item 3.

condicional, por procuração ou por correspondência.

9.4 - O candidato que apresentar declaração ou documento falso ou com informações falsa terá sua inscrição cancelada e anulada todos os 
atos dela decorrentes, podendo ser o fato apurado pelas instâncias competentes.

9.5 - Valerá a inscrição, para todo e qualquer efeito, como forma expressa da aceitação, por parte do candidato, das normas constantes 
deste Edital.

-
ção, conforme a existência de vaga, através de telefonema e/ou e-mail do candidato(a).

9.8 - O candidato selecionado que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível, será automaticamente remanejado para a última 

9.11 – Faz parte deste edital os seguintes anexos: Anexo I – Cronograma do Processo, Anexo II – Tabela de Pontuação para Tempo de 
Serviço, Anexo III – Formulário para Recurso, Anexo IV - Ficha de Inscrição.

9.12 – Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

9.13 – Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo, SC, 28 de Janeiro de 2021.

RONALDO SÁVIO

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Etapa Data
Publicação do edital 29.01.2021
Período de inscrições 01.02.2021 a 05.02.2021

08.02.2021
Prazo para apresentação de recursos Até às 17h do dia 09.02.2021

-
Até às 17h do dia 10.02.2021

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome Completo: __________________ ______________________
RG nº: ________ CPF: ____________________________ DN:____/____/_____
Telefone____________________________________________________________________
E-mail______________________________________________________________________

Cargo Pretendido (Marque apenas uma opção):
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Médico Clínico Geral ESF – 40 horas ( )

Médico Clínico Geral – 20 horas ( )

Enfermeiro ESF – 40 horas ( )

Técnico de enfermagem ESF – 40 horas ( )

no Edital.

Turvo (SC) ____ de___________________________ de 2021

Assinatura do candidato

-----------------------------------------------------------------------------

Candidato: _________________________ CPF:_____________________
Turvo – SC, ___ de ___________________ de 2021.

Assinatura do Servidor
ANEXO III
FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _____________________________________________________________________
Cargo Pretendido: ____________________________________________________________

-

Curricular, sob os seguintes argumentos:

Turvo (SC), ____de________________________________ de 2021.

Assinatura do candidato:__________________________________
Atenção:
1. Preencher o recurso com letra legível
2. Apresentar argumentações claras e concisas.
3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias ou cópia com uma via original, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o can-
didato devidamente protocolado.


